
r,,~cr~t~ no 1, t12 24 de iuH'IJJ t~e 1SS4 
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Ano HL ~lúme1'0 910 

DECRETOS 
O GO\'N02dJr do '1'<-rritório Feden I do Arnnpú, u9ao

do das ;,tdtmiçõrm que lhe conicrcm os itens 1, VII e rx. 
do urtigo ,tn., du Docreta-ltd n°. 5.839. de 21 de setembro de 
l!H'I, c tendo el!l vista o que consta do processo número 
JOOíG9-SG1'. 

HESOL\'E: 

Exonf.rar a pedido. ua forma do item r. do artigo 
75. da Lei o.o L"lt . de 28 de outubro de lfJ52, Francisco 
ürub~tan Xa\·icr Coutinh0, ocup:~nto do cargo de Es,:rc
vt.:nt~-!h~ilúgi"nto, nivci 7, (Código Af<'-:!(~!), do Quadro de 
Futwlouário~ do Gnvêrno dê.•lc Teui:l}ri;l, lot>ldl' oo ~(;'rvl
tJO 1iu Administração G.:Jral. a contar de 02 de jaaeiro do 
COrl'ente ano. 

Pn!Iwio do Gon1rnl), eru ?lfaenpá, 30 de janeiro àe 
11)69. 

GE>nera.l I v!lnboé Gonç::l ves r.Iartins 
G o v é rl!Ulior 

Coronel Adálvaro Aln~s Cavalcaoli 
SeCL·ett,rio-G~rul 

O Govcro(;.dot· do Território Flld~ral do Amapá, us~n • 
do dns 2.tl'ibuiçõcs que lhe confe;em os itens I, VH e IX· 
elo ar•igo -1°. , do O:Joreto-lci nr. 5.8~9. de 21 do setembro 
de 1!14.;, í~ tenrlo Pi:l \'lt!t:.t o quo const:J. do j)t'OCOS30 
núm;:ru l?f./Síi-SG 1', 

I{ E s () J I v E : 

A:,1~Pn1:ll' nos túrmos ~os nr1igos 176, item llf; e 
178. i Ltm liT, í ojns cJ J. Lei nr. :1.7 i 1, da 23 d~ outubro do 
1952. combiu'lcloõ cnm oa de lll't' . 100, item I: c 101. itom 
J, da alin~a «b», u~\ Con.,IHulç.i'.o Jo Bras.!. o se~7·:id!H' Aris
t~~u Ltlll!'l~ito At:1Jio1y K• mos. c.:up.mte úJ cJruo o a clu.sse 
«3», da ~>óric de C:id'>:;os (ic l~ot..U,!ico, nín~!"' 21 (Código 
TC-IJ'JO), do Qu~:rl1·o •!a Fua<:ionflrios PúJliCO:i do Uovêrou 
de.;:·.: Tcrrit::•·io. llltado no :.:k•rrir; o dl' Geoi!raf1a e Esta!ís
l!cu, :1 cun.:tr d ' 1 ". d~ fdvc:oirv LI o :mo C'l!l cur;;o. 

P.thiniv do Got·~,mn, em ?.IacJtpá, 30 de janeiro 
de l:.li}:J . 

Ül'rlC'ral J\·•:nl\1)~ C:r;;;ç21~· ·?s :lfartins 
Gvv .... rt!Jll O c' 

Cllrull('! ,\d \Jvuro Al•:0s Cav.:icGnti 
{:)uc:rutê'. :·i(>-Gc·ra l 

O Ü11Vett1ador· t!n 1\.ll'!' it rí ;·io Fcc1L:t·a1 do AnwplJ, uean
tlo das ntl'li.Jrlf<;·jes qn(l lho l:(.n·.crcm o:> 1tC'!ls l, VIl e I\, 
.!1> uJ•!·igo •1'' .. do !Jpc·r··~to -H nv. 5.H8íl, ele :ll d~ sctcmb<·<• 
ü•• 1fH:;, c 11'D•lo I''<J rf~hl <l 'I'H' eon:,ia d•• !H'c·cesso nú
I'IICI'o ü2úO/V)-3dT, 

IH~:}O~# VE: 
Apos(•,;lar DOS r.:.t•tn'íi> tio ~l'fig:o };'1-l , Hem ll, da Lei 

no. 1.711, de ~-; t:ln outt!'>rn tj(' 195J, Ct•W .,i••Jdo com o tle 
J.l". 1!};), i~l-'n 11 1. 1.!~ C•\fl/t tuiç.io rlo !:1ra~•!. o ~.ervidor Erni· 
d io Co~·r·eit \ltJi:.l. uCl!t)'llit..· rh c:t;:g~~ t!:l <'.J ;.>e «C», da séri~ 
!lt' cJ:::<ut•s d•• Jb:;i~:~ •·t•. C\ n•1 :L·<!!. JH\li 1\i (C0digo AF-ltJ::l). 
uu l}u:ld:·n ·lc l-':!:1Chl•lli'1·;~ Pübli•:!()~ !.!·J Govêrno d~:-.te 
Tl'rl·lt.í,•in. h•t'lJ•· na !1!\ IFi:lo de• ~"!~ti:'.•.aça e Gu~rdu, a 
evnl~r dv 1 . ri-.: l't'Vt'l'{'.t''.l t! .> c.,.~rrt:utc t• w. 

l'u!úcio dJ Uovóroo, c:n '.f:tc.'.OJ, :J•J do iaaelro de 
1 :'!GD. • • 

C1ml. h·anboé (.:!)nr;,~~·:-.:s ~íar Uns - Go·;crnadot· 
Ct!l. Ml:!! /h!'O .\lv ·:; CJ\'Hk l!!ti - ·~e··n: t.:.rro-Grral 

Macapá, 2a.-1eira) 3 de ievereiro de 1969 -
O Qo\rcm::~dor do T~rritório FC'dcral do An;api!• 

usando <ias atrlbuic;õ~s Q!!C lhe con1erNn C'S itt'ns I. VII o 
IX, du artigo 4" .• do Dcereto-IC'i n°. 5.ti3D, de 21 da setem
bro da 1S43. e teadn em vista o que cou,;ta do processo 
numero 6.2::>7 i&9-SLiT, 

RESOLVE: 

Aposentar. nos têrmos do artigo 100, item Ill. pará
gruJo 10., cnrnl.lluadt' com o de n°. 10J. ltc'll 1, aJinea «a.:>, 
da Con ... titniçdo do Bt·asil, a servido!'a Carmen de C:>rnpos 
Culu~. ocupante do cargo de Prorcssôra elo Eosiuo Pté
PJ•imário e Primário, nivel ll (Cócli~o EC-514). do Quadro· 
de Funcionáric;s Públicos dn Govêrno dêste 1'crritório, lo
tada ua Uivisfio de Eritt~Jaçãu, a contar de 1°. de !evereiro 
do cor.wntc ano. 

19S9. 
Pruúcio do Govêrno, em .\1acapá. 31 de janeiro de 

Gen. Iv::whoé Gonçalves Mnrlíns 
Govcrnlldor 

C:el. Adólvaro Alvc!.l Cavalcanti 
Secl'ct!lno-G e :-ai 

O G ovcrnador do Territôrio Federal do Amap{t, 
usando das atribuições qn~ li.Jo cCJnferem os Hcn& 1. VIl e 
IX, do arttgo 4'' .. tio Decreto -lei nr. 5.339, de 21 de srtcm
b1'o de 19-U, C' te::Jdo em vista o qtlc coosu1 do prQcesso 
nLÍrt4Cl'O 297tG9-SGT, 

RESOLVE : 

Apcr:wnl:1r nos têrmos dns artlgoR l7G. item Ilf; c 
178. il:?m lll, todos da Lei n°. 1.7ll, U.c :lH do outubro de 
1052. combinados com os do lll'.i. 100, iLcm I: e 10 1. item I, 
allnea "b'', da Con~tituíçfio do nr:.t&!l, a sevitlo;:c. An:l Pui
xuo Leal. ocnpante üo cargo da cl•lS::.o " •\.'', ua sério de 
cl.tsse . .; de Scnriçai, uh·em :5 (~{,digo GL-102) do tJuaclm 
ck Far.c;onjr.ios <!t. Gorêruo ~lê~td T~i't'itério, lotada na 
D!vhlão de Saúde, a co!ltar d<' 1". do fr\crdro do corrcn
lrl :1110. 

Palácio do Go\'êrno, em \Iacaoú, ::o de 3auciro 
de 1959. 

Gen. Ivrnhoô Go:lÇillves :1LH t:ns 
Gc\'e•·o:\dor 

Ge!. Auãl\·aro AlYCS C!l·:. lcatti 
Se<n·c túrlo-lrt•ml 

8uverintendênc'ict i\facional do 
Ab:tstecünento - (8U.VAB) 

PO?..TARIAS 
PoriJ.i'!:'. Supi!r n". 03 de G lle j:tn.•i:>J d~ 111íH. 

O f:>nperintcnr!cntc c! a Su;wrint;:-n:! ··acia. ~a.cinnal do 
Ahasletimento n:n;NJ\~3), no lll;O du'> utt'ibua,:~os que l!Je 
corucrc o .~rt. l.'J tlo Uccru~o n.o fJ\1.450, de t:J.O:J.ô7, o tcnuo 
em v;.sta o Art. 2 °, U d!l L~i Od('go.da u.0 •. cio 26.ü9.1J2, e 

CnnridurJndo a àücisüo do Comcihn . O!S'I~.ain;ster•al 
de Prc~')fl rC!I'), Cill _s .. m rcu:úh> p!r:l{HíJ de G de j~aeiro 
do cou..::..!l' a.uo; 

Consit!t'r:.ndo a necc:;:-i<lnrJe <lC' , :Jo ln!Jo de um:: po
iilicfl de e\latr.ill: l:õu!uri!ll ret::onlH' •.:idarueutc ri~~i!i:•. CXL' l'C•.'r
S\l um ofctiro contt·õie ~óllre os p:t>Çu$ do~ LJ~·;:"' de coa
sumo c d!! Sl'C\'iço: 
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' :~s Repar t1ções Públicas l 't'.l! "7 p 'f.::.~) "f :e~ ?.l":"
1
: ~"R'll E<>s i As RepsrMções Púb!l::lll} 

fel'ritolf.als d1werihl remetur r.: ""' !F' ~ li H" :'1 • 1 cingir-se-ãe às assiuaturns -W .G ~ olbt1 :e.. a. 13 ... ~ .o~ . j · 'é ~" · o e7:pedieutc des!ina.d(.J à pu- r amm.is renovuaas ~h :.,., ae 
~lícnção neste mA..~lO Ol~I- •

1
• ?i~mrn:n~ei~§a 68ie~n~ : ieHr!}ii·n de cadn <UW e às 

UíAL. d!àri<troent~. eté uo 1 inicia~as, em qu~1lqurr époce 
l Dl,~E.'rOR , 1 6 - • t 13,Ríl ::Mas, ext:eto ROfl Mtbu- n ~ 1 JHl oa rgaos comp.:.c;; es. 

dos Ql!tl!ldn den:rClo fazê-lo 1 SILLAS HISEIRO DE ASSIS : A !!m de possibilitar s 
~tt.~ t).« 11,30 .horus. l rN>":"S!'õfl cle valô;:9s acm'1~&-

Ao. rncl::HT!Uçilr.!': pertlncn- DIARIO OFICIAL 1 n?Jados cl'3 c~;;c!:m~cimeHWS 
te:5 :l lli.cHéãif. 1'\~.r!bui.:!a, no:; ltnpi'{>}SSl) nas OI!ciuao da !"!H':>en~a onn:.;! qus.uto à ~nr. a!)!icaçâo, sou .. 
·~lt'>OS do orros ou Qrol:;; õeu. MACAPA - '1'. ?. AM!\l'!\' I citamos usum os inte.ress3cil:6 
.;.\qerão Rei.' rormulu.ctas por I pl·e~el·encit'\ln;entc cheque ou 
'~"c;·:to, h 3eçilo de l~e<Jação, A S S I N b T U H. A S ' vale pust~;~i. 
â11x ~ fLtl j3.30 homs, no r.1fl- Anu al . NCr~ 7,80 I 03 s;_wle;ncotos às C!.l1· 
'~:(imo nté 72 h o r as após a Semestral . NCr$ 3,90 I ções àos 6i'gilos o:ic!ai.ts d~ 
t:'·!i~do elos éorgãos ofi1:hlis. 1\lC $ , 

1
,
5 

1
1 
sv fol·nccer·g.o ~os aa:~~nul.ms 

{' • · • l ... Trimestr3l 1· r J t .s OI'Ir:mms t.everuo ser · N' ,, .• 1• o'f 
5 

1 

gu~ as $OHclturom 110 &.tO s~ 
l! atHO"\l'i:~udo;; o t1utSi.ltlcados, N'úm~ro s vulso . " l.p , ) at'lS!.i'l.o.tum. 
r·~~~Salradu~. por qu(~JU de di- , _ . , ... -~.~ ; • ... . . ;' o funciouário pü\ll!co Ie· 
r~.ito, rasuras l' emendas. <<rH,.AS1LtL\ -- !l:stc D.aw .. f~ll CHl l .'· r.ncon.l~<l<> p .H c. le •• u- , de!· a! ttJrá m-u desGor.to LI!• 

Ex.·ce!u"ct~ ... " "S J)!' r c o e."- r~ llO s~l!io Nad<H1ll l (! ll:.~:.':lTillClOnul da lmprema\, a.a ,· JOU/ ' '11"1' " f''""l' iu •: a ê•:te . ... " " ' " ..... •.. P r ·~ ~· 5 fi .,. r . l .... t I ;·)· " " " '•v · " '· tl)rlo r, que sere o G c lU p r e COOP~R • .t~ ' no ;-2.SIIl a. l'l'l!.H!na ~w \: ,,. l des.~,;nnto , deverá prov~;r e!:! ta 
"'a~ais, as assinaturas poder· Para. facilH!!r aos assinan-l A .fim de evHa.r twJuçcilll: rom:içii.o no ato da assinattn·a, 
~:!·H~J to~ar: em ,qua!q'l.er tcs a v€:riikaçáo tio prazo de 1 de con.tut!i'.lede . lHl , recebi- ! O cu~ to, de ~ad~ exomp!f.~c 

Hlcu, POI selF.I t."lflA!.~ o,\ ldll v!'lid;lde d~ !:luas asfJbaturM, I rr.t-11to dos lvm:m;, o e vem. atrt:Z11!l.O uos orgaus tlo c, t.-
. .,,.o. G!l. parto !H!pel'ior do C:lHI~r~- l o:; nssluant~:; iH'(IVI\1t!Deiar a ci·;i., :~e<úl, n'-' venda. avulsa 

As ã3Sinr.tul·es Vf:ncldas Iço víio it;Jpressos o r;imcro ; l'l!hp.;rtiv:\ t<'novaçf..v 1:om! ~ct•f>seida. de ;~Cl'$ 0,01, se 
~'r.ldcr~o ser suspenmlG tõem do taliio de rcgistt·o, o mcs c 1' antecedôncla 111'il1lmu, <!e li·ln· ; do me~mo ano, e d~ NO r$ 
uviso prévio. o p.:Jo em qt:e ündr.rfl.. tu (HO) dias. O,t:2, por ano decOl'l'ldO. 

Coosirterando, lambéw. a nef!essid8de de proceder-se 
a .um efetivo cotllróle dus prccos, dPnt;·o óa atual diretriz 
ea po!itica ecooômico-tinaucoita do Govérao, 

1iESOLVE: 

Ar·t 1." - Flca·m conp;t'l"dl)s, por 120 (cento e vinte) 
dias, Clll todo o Tonitório Nllciouai, os pi'0l;0s d•>S servi
ços o ti •>~ bens de consumo c;•bracl;JS pehs t·stabelcciruen
to abaixo r<'la(:!ouados, nos ofv(\is vigt!ntos em 31 de de
zembro du 1988: 

a) bares, rêstaurantes, lanchonote3 e similares; 
b) clner:tat>; 
c) Jn.vand<~r i~s e tintutsrla$; 
d) harbeur.ia:s o C?. bHluirC'iros; 
e) hotéis c simiJa;·es; 
1') ho:;;pLtai::., casas de saúde. maternidade e congê

nc rC's. 

P.uáJl'&fo Ü')ii.~O - Fiea cxc!uí·io da llb~íg2to·ricjacJe 
rlc1.1ta Po,·turia o ucnominmJv ((.:.JJ.·ato c;;mctciul», ol>}eto de 
ato espN•.mco. 

f.i't. 2.• - Os pcúi:lr.s cln. re1just:1men!os de pre!)os 
dos t:OI'V;Ç03 e bens de C<ml' ll<T:O <!e que treta ·O r\i'ilg"O 
ant~riur, ueYci'ilu St> ' rf·IT:ctid,)S às Dclt~gacia:.: ct~ Sl~AJ-} 
nos ru5pcctivos E:sUld(ls, Tc~r.tJ riQ~ 9 Distrilo F't,cterul, 
dcvi'la::r!!'::tu jt:s tit'icaJo.,_, !ne\li&.tl-:J :1ocurne~ta~ão hábil e 
r)t ictivu. que propicie ext>rucs couc!u:líNs. 

P.tt·ág!'i\fo ú1ico - Os pedidos d'3 rc·u.just<.;m~:\tos 
e.criío ex<Hnin'ldl)s peln.;; D•:l.::gaci!lfl e r~?mr;tiuos à. SU.'-i;\B 
com parecer cnodusivo, [J t~ro. dcei::i!o !:!.lai. 

Art. 3.0 
- O; estai> t:!Ccimcntos cit:tdot~ n:!s aHn~tcs 

a, b, c o tl do t\rt. J.O, r~cam nb~ig; :do :~ afixar a tubt~la 
d~' pr>'Ç!:9 em lt~ctíl \'/t:ivel 0 d•, Ltc;l tei!m·~. cnm letras e 
ui,-;;HhHU09 ele, no miolu:o, 2!:m. de ~:Jm :miw. Os J,nc!u,;as 
!HtS ll:ÍIWU~ e t·! {, do li1t:'::tlllll <H·t;g·:>, cfnvt:.rêo i:tlJ.llt(;r !iêl::l 
po:·tarills •!os n'h'li'it!O'l 01$labc:l(:ciu:entos ttd.)e>la!~ à avid:J.
me<Jlé I'Ubl'ie:1í[~. s U!!l•)'J l't ' Sf.HJCtiV •)S l>i re-tOl'0~-' . COH1 OS 
p:;;<~o:~ de que I. f~\ tu." u J\ r t . 1.". · 

At·L 4." - Ficnm a~ empi'Cf>:t!i que comerrül.m com 
os Rt::rviço~.; mcneio rwdu~ 110 ,\,rt. 1.0 , nlwiga;ittfi a n'í:lCter 
ÜH Delo?.gaci:ts Hegionnis dR Sll~UB u.n:~ reh~ç~o rh1!ílogt:i
r1:ti1l do:::: p t·<·co~J cvbrados pelos seu;; se, Yi·,:us em 3t de 
dczcn::!Jro u~ ~ g ·~3. 

~ í .0 - A p;-e ~l..~\'Ú.{I rlc b i,:;g cl..•(ÚJ.rn,:0.o de pre;;os 
<los .~:.w:iços <.'!Jl :;1 dv 11<:-:~c m~.n·o 1!c JH,;a, iwpot~ani em 
imediata [JH, t~ma,·ão de prtlC~:>sv Ci'i;J:ina!. 

§ 2.0 -- A omi~~:í11 e-m r0m~h·r a l'clnçEo a que sa 
rüícr& ê~le arti!.?'>. 'snjl'itl"á O:J i,}Irr1t0res a a~Jtuaçii.o cnm 
base nA ~•li!wa k. do Ar:. 11. dtt !,c! D,•h:g::tdu. .u.o '1, do 
26. !)fi .!ri. 

A;·!. 5.0 
- ; \ l 11'>bsnr\·fl.nc!r.. dn di::po1:to na pr<·scnte 

For~UI'hl st:jeit•l:-à o tnírutor .ls IJC'!.Ia!i tia\'lrs previstes na 
Lei Det~gatl .l n.o .:, tle :W.U!J.C::\ s:·:n f.:'t' Í'iizo tia:; sauçõcs 

penai:; e teai.!o em \'ist:~. o disposto no Artigo 1U do Ato 
Institucional n.• 5, dt~ lil.! 2.68, no que rcsp~ita aos crimes 
contra a economiR popular. 

Art. fi.o - Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua publicação no Diátio Olicia.l da União, rcvogn1as 
as disposições em coutrúrio. 

Ass. Eng0 En~ldo CrtJYO Peis:o~o 
l:iup,:rinten<lünte 

C:>píado c couferido por : 
Ozaléa 'l'•·iud<!.\1~ Fcrreil·a 

Visto: 
Oct:~yl:;a de L. Bel'ti' U!.lli l'naotf cs 

Cll~fe !:Ub::.titu ta da .· ~l's~üria 

(CJ ublioada uo D.O.U. de 10/l.'l9üii). 

Ptll'tUI'Í:J. s~lpCl' ll". Q.j. de 9 de janeiro lB(i:} 

O Snpc:•iníoad~llte da l::l•!Ptn'lnt•3n ~jênc!a Nacio::ul cln 
Âbastccime~ilo r~ONAB), no uso das au·ibt:i;:.õc3 que !=;•) 
conrcre o Art. 1°. do Decre:o n•. i\OA~í•. ac J'i tlc mllrço ue 
l!H37. COJUi:ljtlQ.ÚO CCJ!!s o l)c!Cr3tv n°. 5Ui:!lt d~ 13 de ._:nh\.!:11-
bro clu l!.lU2, c 

Conslt!l.!runt!o " ciP.vn~o n:'cmc~() de trab2i:!adorés c 
fUOCiO :l ~ll'!t•S Q11C fU:~l'ffi ::t•il'i<:ÜE'!-l fori!. CO l'!t.:ca; 

Co!l.;idur&udo qud km sldo H'ri~ic~rl,.,c. co:l!'!r..J!es 
r.u;n('nto na~:~ r·(;fd,,ües d .: UO!nil;:~ :!as co:.aer~:a!s, 

!l ESOLYE: 
.\rt. í 0 • - Bt.~suclccct· iH:·~çat máximrs p·~rr.:i~sfveis 

i'Í(' \ 'CUUO. daS s~gliiU!I~S rei<lÍÇÕ~S Jlõ'(>pr.rBdHS CUrigt!tÔi'ir'.
:ner.te ..:om l:t~l·:! z.t1ori:IS de 1··. quu!idao:e. :qcr·tidu& :ws 
bareJJ, ! e.:n:J.twmtc~. h !H'houcti'S c e;;tcüoLc\!!m,;rdns ~i mi
Jares. no 83~:<<10 t.lt: GnnuabM.l : 

Pr!\los Come!'ei~ds 
1. \:ur;w :.üc:1 c1•!1l <• b6hor·a 
2. )) .. b~:: d~r.:ltn co!n hijito !JrarKO 
3. Pc:;cncl i;, h,,: s fr!tt1 s com uaht<u <~oradi:ls 
4. En:Jf!Oado d~ c~~>:·o{;ito com lla.ta~:l 
fi . Purú ·d~ oatatu ur:m Cüt':'le llH1idl 
ô. B!'ie rol~ 
'i . Bire <1~ <!:,ç<>..ro !a 
8. 'l'ut~l com ltngülçn . ~tot:vc ú mirH:ii·a c arrf' ~ 
9. M•1C1! ;·;·omHI:.ls com ulnlôlHh!gür; 
lí). :·.l1.l.C11 J'rfl.u i~ bol;;chesa 

Pl~!ÇI) !\ 1 é 
1,70 
1 ,Ü{l 
!.~f) 

'. fl() 
1.Síl 
J ,&0 
1,90 
1 ,f, O 
1,!30 
1.50 

i - Q;~ pr~\!03 llon pt'atcs nc.:imn r.:'l!>ci-:;nados j::t 
inclno;n o:; o:lgU!lllc:; acompilulwm~;ctc:~ : 

.1\1'1'(\Z 
Fe:jáo 
Saluh\ ~!,• \'>!~C t<ds da safra 
1 p:lo c.h: ~O gTau:as 
J C!OflO ti tl 2:10 em:~ J~ h·il~ ou re!r?.sco 
1 fio lJ ~~S!i. d<l Si.ll:idt\ d1; f~ UilS, p~.:im ~U doce 

C'm pasta. 

H ...,... As l'f: i d ç:jes <ie u0 i' . íl, 9 o la não iuclurm 
arro1. <' ieljilo oc uco:np:::nhn mc·nto, c ~ de o0 • 2 não íu
<:ilJt Tdjáo '!e o..l:tro tipo. 
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m - Os prC'ÇO'I ucima fixados ineluem, também. o 
cu .lo de tt•dos os ~>erviçuR tlr atenrlimento. inclusi-re o uso 
lle utt~nsilios (prato,:, cepos. talheres. guardanapos). 

IV - t-:o caeo de aronliiriooamcnto das rote!çõcs 
p:'''tl con'l mo rora do esl.dlclccimento, o preço poderá 
. ..,, :.t<:re ... cído du e.tó 10~ 11 (Ul'7. por cen~o) p&ra custeio dt 
li..tht:-r~S fl1 StiCOS, Cli\Ull!Ug<!Iib térmicas aluminizad!lS OU 
papd p.lrali1Hld0. 

P:~rt·:.:rnfv úoicc• - Ficam exct:idos .lo~ dis~ostoJ 
th•slr urtl.~o os i'l'f':laura ntrs de hot(ois. QS reE tauraut~s 
clnt~c1c:s du nr candiciunadu cou1 seni<;o em mesas, ns 
churrascl1rtr.6, hem romo OH t·staoelecimetnos do ramo 
l[Ut' pol' solicita c. ão dn.. Sccc·t't!Hiu de 1'11l'ismC) do Estado 
rltL Cuana1;ar:l, l't>jlltn ('l..t:lufclos das t}bri~atorieúades desta 
Po1·tar!a, P'H atLtH!cr~.n a fins llti'ÍSticos. 

Art. :!0
• - Os CSlJbl'l~cimcntos sujeitos ao disposto 

nn ptcl>cnte P<n·turiu firam ob••igadon a servir, nos dius 
ti leis e no hol'Mio do ulmôço l.lus 11 às 1 ~ bor as - à sun 
o-:colhu, pelo m~.:nos dGi::l pr • ..ttoo comet·c.als rcierhios no 
<Hllgo unt0l ior. 

i\rt. :1.• - Ti':c~m (•stnllelecidos p!ll'a o preparo das 
rr íc!çõus r ... lr.ciouadas no ,\rt. 1.0 • oB Feguintes pesos mí
Pimnt: c!os ::omponcntrs •dn natura• cru: 

( 'arN• g0ca 
Dobrao!nha 
Pe .. r·~~dinha 
Cu!l'~ dtl r&rneiro 
C:11'Utl bo\·in<l. (moid!l) 
Carnt• uO\'il'.là 
Lin~iiiça 
Ar!O:t 
h.·~.;li o 
Fc·•jf.o 
f't:ijão branco 
/. hól>orn 
lln.t1-.ta inf~lêsa 
Ct!not•ra 
Cruouru 
'!'omato 
Couvo 
M~rnrl'iio 

,../ 

Frutas purt' sal.;cltl 
Doc·c em p!'da 
l'<ldim 
Lullc ou n fl'Nco 

PRATOS CQME~CIA15 OJANTIDADE 
(pêso mínimo 

W. em gramas) 

1 so 
2 150 
3 150 
·1 1:10 

5, 9 e 10 JOO 
G e 7 1!0 
s ~o 

1. 2, a. 4, 6, 1 e b 100 
1, 2, 3, 4. 6. 7 100 

8 80 
2 100 
j 100 

a, tl e 5 150 
2 50 
li 10 
7 50 
8 20 

!). o 10 150 
!lC'Ufl'liHlSU. 150 

• 40 
« 10 
c 200 cru3 

I - A sr.l.l•l:l d'! vt•grtui>: cln setr:, que acompanha 
to•'r •. .: C:" p • u s 1! qut• se r·•·!l'rc « pl'<t~!''Jtc Pol'taria, tem 
o p:s'> .:nimtM• de :!'J (\lut~i ~;;.!;,as. ll'tendo C1Jil5titni'ia 
:>t;n;•·! L(' d~ \C\!,•tuis lo w.;o,.., e d·~ bO (uikn lal gramas, 
qur.w!o l'ill J!J a v:·('J)I;ta\'':c• t•n:p· ~·r>m e m forma simples ou 
CrJlt\tin;,;JiiS, OlliiOf. ll}I(IS dt• \l',·t UiiS, I ais CO&i.!O: t•Jmale, 
(II.'IIÍ!JO. c~ nourll. bt:tc u ... b't, lll"t<·h~l e bauaa. 

IJ - Cs t:'!l.lmcroa t' c•l!;dimr-;•tos são os u::;ualmen
te w.·:z.1ào~. ('lll cjtlltlll .. l ~·.c·~ m:qLa:iL;:; uo poeparo das 
rd::i~·~~·~ r, ft•:oit!ns !! O Art. 1 '. 

Art. j 0. - lJ., tipo;; de I' .!rci~·õ-ls e o r; seus r~specli· 
\·os p:-.:c;o•. rd CIOi:ll(o.,. no Art. 1". cl t•vC'riio consiar do 
e.,rdt\f,iO •lo t .talld<:r·ta:ru.c. :; nt!fl IMtH em obrigatória a 
tõtl:' 'Jft X .. t·í;o en: lll<ns c lllt:•u·t.sn:nJ d t• , no rui.n!mo, a 
\:tt\t) Ci.•ullu,Nt·o~ 1.ll! !um·t:Jlw, em !u;r-H \'isivcl e d~ fâcil 
l<li.ur;l. 

Art. ft~'~. ();:; CfitU.bt•ll!C'Imrn!nl-1 SU,it•!tns 00 di3flOSto 
uesta l'"r!:!l'ia r•ucl ·r: u prorH. ,. it St 1t'U.B ctH<iápios espc
l:iJ!s, cnt subst!lu!c:'tu ao n?lac::mwd• >: ur) ,\rt. 1° .. C·>ID a 
r:aaihluc!t• d~ ::li.'UU ·r ll"· u:iu. ,tlt.c!t'S it:ULlltl't• ú sua mo
daliu~;; .. e ch- r, .• l.u!ho. 

A•·c. In. - Fieatn 8lrilJnfJos potil'r. s P.OS delcgad<.!l 
c1a SL \-\ii 1los L~tmh>~. l't·rritürru..; e fl s "•tO fi'et!eu~l p:l
t•a b .•. 'x,·e.r: !lf,,-l, httst•a 'o., ua rh· .. ~··nw l':lri<ll LI. ut! acôr
du (;0:11 •••. pt•t•nl~tH'td.o 1-., I c ~·--:i:·:. 

"\rl. 7'1• - A in,•\J.;c:·\ :wcia do c;: ~l •\}·•to na pt·escot0 
Po:Ll:·::.t t;:-j:•;;:,r:: '' h ir;:t •;· :h pLllilli ::11!<!-' f!rc-nstas nu 
Lei ih l";!:d:. o•. 1. t!c· 26 .i" llt H.::.l!Jro dt• i!l~:?: spm pre
jui!.v õil.: "t~~ür·~ p~·tnb l' tct.•iu ~m vi~:a o dh'J)Osto no 
Art. l:f>. !' > '.to !ll:.litu:.::on .1 u•. ;;, C(.' : { do; fir·l~>mbro de 
J:lü ·. r:o que ,. ·~j)~ita ut.s c~ifficJ co:d•"·' 3 economia pc
pu!;. r. 

4 ,.., • ., 
.-.. •• l • rigor 
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15 (quinze) dias ap63 a sua publicação no Di3rio Of!ci a 
da l ':l!úo, t·cvoga.dn..; us disposições em conh:át'iO. 

En~0• E..~ALOO CRAVO PEIXOTO 
Superintendeme 

Co;>iudo e cc•n1erido por: 
'rHERCZA frUS ri~A Mli.Al\'c.Z BARB0SA 

Auxiliar da Sccl'etaria Exccuth·a 

v isto: 

OC.:TAYLS.\ D~ L. B. Fé:R~A.NDES 
Chcrc dn Asscsiõorta Subs. 

Publicado no D. O. U. elo 10/l / 1969. 

Port!ula Super u''. 05 de 9 de jt~oeiro de 1969 

O Supl!riotend~nte da Supertntendência Nacional 
do ,\bMtcciJUclllO (SUNABI, 11v uso das atribuições que 
lil1:1 conit::Ul o Artigo 1°. do De~reto nr. 60.150. de 13.S.Ii7. 
o tctliiO em viota o At·tigo 2\)., 11, da Lei Delegada n". 
4, do ê!ü do setembro de 10t12; 

CONSlDEHA~DO a dc::lsão do conselho Intcrmi
uisterial un Prc~·os (CIP), eru sua reunilio plenária de 
6 tio jan~lro do com~utc ano, 

RESOLVE : 

A r L. 1". -- Os pt·e;;os das unidades c taxas em 
qu:tisqu!!i' estab2leclrneotos de easino. (>ffi todo TCl·ri!ório 
,\úclom\1, serão os quo vigoram em 19GS. permitido 
tt!:lj.J~tc du no milxiruo 15° 0 (quinze por Ct'uto). 

Arr. 2o. - A inohservânci3 do disposto na presente 
Portariu t~ujeital'á o iufrutor às penalidades previstas n~ 
Lei Oetl'gadt.t 11r. I, de 23 de setembto de 1962. sem pre
juízo das sanções penais e tendo em vi::;ta o rlisposto uo 
Artigo 10 do Alo 1nslllucional nr. 5, de J3.!2.(ll!, oo que 
r ... apelta aos Ci.'llnes contra a econumid po[.ular. 

Art. 3°. - E~ta Portaria entrará em vigor na data 
de ::-:ua pnbltcação co O!úrio O!lciu.l da União, Nvogadas 
atJ dillPO~içõcs em contrl~rio, 

\'isl c: 

Ass. Eugo. Enaldo Cravo Peixoto 
Supel'iotcndente 

Copil.ltlo ~ conferido p0r: 
Ozuléa 'l'riodadC' Ferreira 

Oclr.yls.l de L. Berlrand F~maoues 
t;her,• sub:;tltuta da Assessoria. 

PublicaJo u ., O. O. U. d~ 16/ 1/1!369 

Col!li{]srio de lnqn éTifo Administrativo 

Portaria nr. 634/68-GAB 
PORTi\RIA n°. 02/68-CIA 

O Presidente da Comissão de Inquérito 
Administrativo, designada pela ?ortaria Gu
vernamental n°. 6'34/GS-GAB: de 6.12.63, usan
do das suas atribuições que lhe são conferi
das etc. 

RESOLVE-

Designar Francisco Pereira ãos Santos, 
Auxiliar de EnfarrnJgent, nível 8, de Quadro 
de Funcionários Pltl.Jlicos do Govêrno do Ter
ritório Federal do Am:1pá: lotado na Divisão 
de SaúJe, pa1a acoP.1panb.ar o andamento do 
inqilérito a que responde o sei-vidor Josias 
.Nogueira H:1gem Cardoso, Escriturário} nh·el 
n, em virtude de o mesmo não ter atendido 
aos do~s Editais publicados no jornal NÓVO 
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AMAPA, de 11-01-69 e Diário Oficial n°. 904/ 
905, de 16/17-11-969. · 

Dê-se Ciência, . Cumpra-se e Publique-se. 

Mac;tpá, 29 de janeiro de 1969. 

Luiz Gonzaga Pereira de Souza 
presidente CIA 

Ministério da Aeron{mtica 

l a. ZONA AÉREA 

Cnmi~são ôe Aero~úr!ns õa 
Hf~iãn nmazôi~~ca 
{ f!; © ~'Íl i\ f{', & w 

Tomada de P1·eços n°. 05/69/ A 

EDITAL 

1 - De ordem do E.xm0 . sr. Major 
Brigadeiro do Ar Paulo Sobral Ri
beiro Gonçalves, Presidente da Co
missão de Aeroporto da Regjão Ama
zônica, faço público para conheci
mento dos interessados, que se acha 
aberta a partir desta data, a ins
crição para venda de 15.000 (quinze 
mil) sacos àe 50 (cinqüenta) quilos 
de cimento Portland. 

2 - Das Inscrições 

2.1 - As inscrições serão solicita
das ao Ex:m0 . sr. Presidente da Co
missi?.o de A~roportos da Região 
Amazônica, em requerimento do qual · 
deverá constar a declaração expressa 
de que o interessado se sujeita às 
exigências pre"Jistas neste Edital. 

3 - Das Propostas 

3.1 - As propostas deverão: 

3.1.1 - Ser feitas em duas vias, 
sendo tôdas as suas fôlhns numera
elas e rubri~adas, conter o preço por 
ex tenso e em alg:trismo, s~m emen
das, osur2s ou entrelinhas. 

3.1.2 - 3er encerradas em en
velope opaco, J.ecrado, contendo o 
nome e enderêço do proponente. 

3.2 - As proposü1s apresentadas 
serão abertas às 10 horas do dia ZO 
de fevereiro de 19G9, no Núcleo 
Operacional da COMAR.A em Ma-

, '1 .L c8pa, na pr-2sença o:os proponenLes 
que se apresentaree.1 para essa for
malidade. 

3.3 - No juiga.r..1ento das propos-
tas ~!erá observada a legislê"\ção em 

vigor. 
3.tl - As propostas poderão re

renr-se à quantidade total ou a uma 
parcela ela mE'sma. 

4 - Disposições íinais 
4.1 - O proponente terá o prazo 

de 10 (dez) dias para a retirada do 
material. 

4.2; - Nenhum proponente pode
rá representar ou. ser procurador de 
mais de um interessado na compra 
do materi~l a que se refere o pre
sen te Edital. 

t1.3 - À Administraç5.o se reser
va o direito de anular a presente 
Tomada!·''de Preços, de acôrdo com 
o art. 138 do DEC Lei nr. 200/ô7. 

João Baptista Storino 
MAJ I NT AÉR - Chefe da DIC. 

Divisão de Ten·as e Colon'izacao . 
Seção de Terras 

EDITAL 

De ordem do senhor Dir~tor da Divi
são de Terras e Colonização, torno público 
que, Osmarina Queiroz de Araújo, bra.sileira, 
solteira, com 35 anos ·de idade, professôra, 
residente e domiciliada nesta cidade e mu
nicípio de Macapá, capital do Território 
Federal do Amapá, requereu nos têrmos do 
Artigo 133 e seus §§e§ Ünico do Artigo 203, 
do Decreto-Lei nr. 9!760, de 5 d 2 setembro 
de 1946, Licença de Ocupação de uma ár ea 
de terras devolutas· situada na zona alta do 
rio Amapary, marg-2m esquerda, munidpio 
de Macapá, abrangendo uma área de 50 
hectares, ressalvados os terrenos de marinha 
porventura existente~, distando da faix~ de 
fronteira mais 160 quilômetr;:;s, que a supli
cante pret~nde para dar pross~guimentos 
aos trubalhos de exploração da indústria 
a!!ricola . Declara a o e iidonárj a a ue as ter-
~ L • 

ras por ela pleiteadas têm as seguintes i..Tldi-
cações e Lmites: - Faz frent~ para a mar·· 
gem esquerda elo rio Amapary; limitando-se 

· pelo lado direito com ~errêJ.S devo]utas; pelo 

! lado esquerdo com t2rras ocupadas por :viá
rio Bezerra de Lima e peJes fundos, ainda com 

1
: terras devolutas, medindo 500 metros de 

frente por 1.000 ditos de fundos. 
i 
I 

i 

I 
I 
I 

E, para que .;e n~o alegue ignorância, 
será êste publicado pela Imp•ensa Oficial e 
afixado por trínta (30) di:tS à por~a do edi
fício desta Hep::rtição. 

l· Alfredo Luis Daarte de La-Roque 
Chefe da Seção de Ttr!'as 


	

